Matéria publicada no Diario Oficial da Associacao dos Municipios de Mato Grosso do Sul -
ASSOMASUL, no dia 21/03/2023.
Numero da edigao: 3303

PORTARIA N° 030, DE 20 DE MARCO DE 2023.
Concede férias a(o) servidor(a) que especifica e dd outras providéncias.
O Diretor Presidente do Instituto de Previdéncia Social dos Servidores do Municipio de Trés Lagoas —
TRES LAGOAS PREVIDENCIA - no uso das atribuicdes legais que lhe confere o artigo 23 da Lei
Municipal n° 2.809/2014 e com fundamento na Lei Municipal n° 2.865/2014 e no Decreto n° 184/2017,
RESOLVE:
Artigo 1° - CONCEDER férias a servidora Camila de Cdssia da Silva (m atricula 2003), lotada no
Instituto de Previdéncia Social dos Servidores do Municipio de Trés Lagoas — Trés Lagoas Previdéncia,
nos periodos de 12/04/2023 a 26/04/2023 e 20/09/2023 a 04/10/2023, referente ao periodo aquisitivo de
01 /06/2021 a 31/05/2022 .

Artigo 2° - Conceder a(o0) servidor(a) o Abono de Férias correspondente a 50% (cinquenta por cento) da
remuneracdo, conforme artigo 24 da Lei Municipal n. 2.865/2014.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacdo, ficando revogadas as disposi¢cdes em
contrario.

Trés Lagoas/MS, 20 de marco de 2023.
DIRCEU GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente
Trés Lagoas Previdéncia
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